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8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Municipal nº 14.132, 
de 24 de janeiro de 2006, bem como, o disposto no artigo 24, 
inciso XXIV, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
RESOLVEM firmar o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO 
DE GESTÃO Nº 006/2008 - NTCSS - SMS, consoante despacho 
autorizatório exarado do processo 2007-0.387.265-2 na confor-
midade das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O orçamento para as novas ações para os meses de Maio a 

Dezembro de 2012 o valor total de R$ 973.741,68 (Novecentos 
e setenta e três mil, setecentos e quarenta e um reais, e sessen-
ta e oito centavos.), referente a custeio, onerando a dotação 
orçamentária 18.10.10.301.1111.4.125.33503900, conforme 
plano orçamentário, parte integrante deste termo aditivo.

O orçamento total previsto para os meses de Maio a De-
zembro de 2012 no valor total de R$ 49.003.987,76 (Quarenta 
e nove milhões, três mil, novecentos e oitenta e sete reais, e se-
tenta e seis centavos.) referente a custeio, onerando a dotação 
orçamentária 18.10.10.301.1111.4.125.33503900.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas do CON-

TRATO DE GESTÃO Nº 006/2008 - NTCSS - SMS bem como seus 
anexos técnicos, no que não colidirem com o presente termo.

E do que ficou convencionado, foi lavrado o presente termo 
em 04 (quatro) vias de igual teor, que lido e achado conforme 
entre as partes, vai por elas juntamente com as testemunhas 
assinado.

São Paulo, 01 de AGOSTO de 2012
PROF. DR. RUBENS BELFORT MATTOS JUNIOR
SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMEN-

TO DA MEDICINA
JANUARIO MONTONE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE
Testemunhas:
Nome:
RG:
CPF:
Nome:
RG:
CPF:
PLANO ORÇAMENTÁRIO

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO: 2007-0.387.265-2
NÚCLEO TÉCNICO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE – NTCSS
TERMO ADITIVO N° 011/2012 do CONTRATO DE GES-

TÃO Nº 006/2008 – NTCSS -SMS
PROCESSO N°: 2007-0.387.265-2
PARTICÍPES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO / SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, QUALIFICADA 
COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL, COM VISTAS À REGULAMEN-
TAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE NO ÂMBITO DA MICRORREGIÃO VILA MARIA / VILA 
GUILHERME.
OBJETO DO CONTRATO: Operacionalização do Gerenciamento, 
Apoio à Gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades 
e serviços de saúde A MICRORREGIÃO VILA MARIA / VILA 
GUILHERME.
OBJETO DO ADITAMENTO: Complementação financeira para RH. 
Inclusão do Plano Orçamentário de Maio a Dezembro de 2012.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura do 
Município de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA MU-
NICIPAL DA SAÚDE - SMS/SP, com sede nesta cidade à Rua 
General Jardim, nº 36 – Vila Buarque, neste ato representado 
por seu Secretário Municipal da Saúde, JANUARIO MONTONE, 
brasileiro, casado, RG nº 7.568.932-7, CPF nº 724.059.888-87, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado SPDM 
- ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
MEDICINA, qualificada como Organização Social, no município 
de São Paulo nos autos do processo administrativo nº 2006-
0.151.458-7 (Certificado de Qualificação nº 004), com CNPJ/MF 
nº 61.699.567/0001-92, inscrito no CREMESP sob nº Prot. 3878, 
com endereço à Rua Borges Lagoa, nº 232, Vila Clementino, 
São Paulo, SP, CEP 04.038-000, neste ato representado por seu 
Presidente Prof. Dr. RUBENS BELFORT MATTOS JUNIOR, RG nº 
3.355.751, CPF/MF nº 066.743.488-72, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal nº 

NUNESFARMA DIST. PRODS. 
FARMS. LTDA 2012-0.208.521-7 – Ata de RP 331/2011 – SMS 2250
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 2012-0.208.543-8 – Ata de RP 329/2011 – SMS 2251
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 2012-0.208.560-8 – Ata de RP 326/2011 – SMS 2254

 NEGÓCIOS JURÍDICOS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA COMAP - Às 16:00 horas do 
dia 8 de agosto de 2012, na sala de reuniões da Secretaria 
Municipal dos Negócios Jurídicos, na qualidade de Presidente 
do Conselho Municipal de Administração Pública – COMAP, 
instituído pelo Dec. 50.514/2009, com as alterações 
introduzidas pelo Dec. 50.675/2009, teve início a reunião do 
referido Conselho, com a presença de integrantes indicados 
por meio da Portaria 712/PREF, de 26 de maio de 2009, abaixo 
subscritos. Foram apreciadas e obtiveram manifestação 
favorável ao prosseguimento as propostas de nomeações/
designações constantes da relação anexa. Foram também 
examinadas, relativamente às nomeações/designações 
propostas, as declarações de vínculos familiares apresentadas 
em atendimento ao Dec. 50.898/2008, com vistas a evitar 
situações em desacordo com o disposto na Súmula Vinculante 
13 do Supremo Tribunal Federal, as quais foram consideradas 
regulares. Nada mais havendo a tratar, o Presidente do COMAP 
declarou encerrada a reunião e eu, Sonia Maria Alves de 
Souza, Secretária Adjunta de SNJ, lavrei a presente Ata, que vai 
assinada pelos integrantes do COMAP presentes à reunião.

Conselheiros presentes:
CLÁUDIO LEMBO – Secretário Municipal dos Negócios 

Jurídicos – Presidente
JOÃO FRANCISCO APRÁ – Chefe do Gabinete do Prefeito
PATRICÍA GUILHARDUCCI – Assessora Técnica da Secre-

taria de Governo

 DESENVOLVIMENTO URBANO
 DEPARTAMENTO DE USO DO SOLO

 COMUNIQUE-SE
2012-0.042.135-0-Telefônica Brasil S.A. ; LOCAL: Rua 

Particular, s/n (TV. João Vieira da Silva); ASSUNTO: Certidão de 
Uso e Ocupação do Solo.

O interessado deverá apresentar:
1.A Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE;
2.Memorial descritivo da atividade desenvolvida no lote, 

com descrição do material utilizado, nº de funcionários, turnos 
de trabalho, meio de transporte utilizado para entrada da 
matéria-prima e distribuição de mercadorias;

3.Data da implantação da atividade no lote, se for o caso.
Os documentos solicitados deverão ser apresentados no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
publicação deste no D.O.C. O não atendimento no prazo estabe-
lecido será considerado como desistência deste.

2012-0.042.142-2-Telefônica Brasil S.A.; LOCAL: Estrada 
da Barragem, s/n; ASSUNTO: Certidão de Uso e Ocupação do 
Solo.

O interessado deverá apresentar:
1.A Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE;
2.Memorial descritivo da atividade desenvolvida no lote, 

com descrição do material utilizado, nº de funcionários, turnos 
de trabalho, meio de transporte utilizado para entrada da 
matéria-prima e distribuição de mercadorias;

3.Data da implantação da atividade no lote, se for o caso.
Os documentos solicitados deverão ser apresentados no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
publicação deste no D.O.C. O não atendimento no prazo estabe-
lecido será considerado como desistência deste.

2012-0.042.151-1-Telefônica Brasil S.A. ; LOCAL: Rua 
Amaro Pontes, s/n; ASSUNTO: Certidão de Uso e Ocupação do 
Solo

O interessado deverá apresentar:
1.A Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE;
2.Memorial descritivo da atividade desenvolvida no lote, 

com descrição do material utilizado, nº de funcionários, turnos 
de trabalho, meio de transporte utilizado para entrada da 
matéria-prima e distribuição de mercadorias;

3.Data da implantação da atividade no lote, se for o caso.
Os documentos solicitados deverão ser apresentados no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
publicação deste no D.O.C. O não atendimento no prazo estabe-
lecido será considerado como desistência deste.

 COMUNIQUE-SE
2012-0.042.135-0-Telefônica Brasil S.A. ; LOCAL: Rua 

Particular, s/n (TV. João Vieira da Silva); ASSUNTO: Certidão de 
Uso e Ocupação do Solo.

O interessado deverá apresentar:
1.A Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE;
2.Memorial descritivo da atividade desenvolvida no lote, 

com descrição do material utilizado, nº de funcionários, turnos 
de trabalho, meio de transporte utilizado para entrada da 
matéria-prima e distribuição de mercadorias;

3.Data da implantação da atividade no lote, se for o caso.
Os documentos solicitados deverão ser apresentados no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
publicação deste no D.O.C. O não atendimento no prazo estabe-
lecido será considerado como desistência deste.

2012-0.042.142-2-Telefônica Brasil S.A.; LOCAL: Estrada 
da Barragem, s/n; ASSUNTO: Certidão de Uso e Ocupação do 
Solo.

O interessado deverá apresentar:
1.A Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE;
2.Memorial descritivo da atividade desenvolvida no lote, 

com descrição do material utilizado, nº de funcionários, turnos 
de trabalho, meio de transporte utilizado para entrada da 
matéria-prima e distribuição de mercadorias;

3.Data da implantação da atividade no lote, se for o caso.
Os documentos solicitados deverão ser apresentados no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
publicação deste no D.O.C. O não atendimento no prazo estabe-
lecido será considerado como desistência deste.

2012-0.042.151-1-Telefônica Brasil S.A. ; LOCAL: Rua 
Amaro Pontes, s/n; ASSUNTO: Certidão de Uso e Ocupação do 
Solo

O interessado deverá apresentar:
1.A Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE;
2.Memorial descritivo da atividade desenvolvida no lote, 

com descrição do material utilizado, nº de funcionários, turnos 
de trabalho, meio de transporte utilizado para entrada da 
matéria-prima e distribuição de mercadorias;

3.Data da implantação da atividade no lote, se for o caso.
Os documentos solicitados deverão ser apresentados no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
publicação deste no D.O.C. O não atendimento no prazo estabe-
lecido será considerado como desistência deste.

 DEPTO. DE CONTROLE DO USO DE 
IMÓVEIS

 DIVISÃO TÉCNICA DE SEGURANÇA E USO DE 
IMÓVEIS-CONTRU-1

Notificação para Regularizar a Edificação Quanto ao Auto 
de Verificação de Segurança.

De acordo com o disposto nos Incisos I e II do Art. 3o.da 
Lei Municipal 9.433,de 1/4/82, ficam os responsáveis abaixo 
relacionados, notificados para, no prazo máximo de trinta dias 
corridos contados da data desta publicação, requererem a expe-
dição do Auto de Verificação de Segurança mediante a apresen-
tação do Laudo Técnico de Segurança e projeto de adaptação 
às normas especiais de segurança de uso, observadas as dispo-
sições do Art.19, do Dec. Municipal 32.329 de 24/9/92.

O não cumprimento desta Notificação no prazo acima men-
cionado, acarretará a aplicação de multa prevista no Quadro 
II, anexo a Lei Municipal 9.433/82, renovável por duas vezes 
a cada sessenta dias, após o que, persistindo a infração, será a 
edificação interditada, tudo de acordo com o disposto no Art. 
3o. Incisos I e II, e 4o. parágrafos 1o. e 2o. da Lei Municipal 
9.433/82.

Notificação Processo Razão Social Endereço:
2012-0.073.704-7 RECORD ESTACIONAMENTO LTDA , R. DOS GUSMÕES, 456

 CONTRU-1

 DIVISÃO DE CONTROLE DO USO DE IMÓ-
VEIS– CONTRU-1

Notificação Para Regularizar a Edificação Quanto ao Auto 
de Verificação de Segurança.

De acordo com o disposto nos Incisos I e II do Art. 3º, da 
Lei Municipal 9.433, de 1/4/82, ficam os Responsáveis abaixo 
relacionados Notificados para, no prazo máximo de trinta 
dias corridos, a contar da data desta publicação, requererem a 
expedição do Auto de Verificação de Segurança e apresentarem 
Laudo Técnico de Segurança, observadas as disposições do Art. 
19º, do Dec. Municipal 32.329, de 24/9/92. O não cumprimento 
desta Notificação no prazo acima mencionado acarretará a 
aplicação de multa prevista no Quadro II, anexo à Lei Municipal 
9.433/82, renovável por duas vezes a cada sessenta dias, após 
o que, persistindo a infração, será a edificação interditada, tudo 
de acordo com o disposto no Art. 3º, Incisos I, II e IV, parágrafos 
1º e 2º, da Lei Municipal 9.433/82.

0076 2012-0.225.812-0- Cooperpam- Coop. Trab. Autô-
nomos em Transporte de São Paulo- R. Olívia Guedes Penteado, 
1307.

0075 2012-0.225.810-3- Comércio de Artefatos de Plás-
ticos e Aviamentos Goiania Ltda.- Av. Rangel Pestana, 1495.

0077 2012-0.225.798-0- Academia Danby Sposts Ltda- R. 
Peixoto Werneck, 280.

 INTIMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS OU 
SERVIÇOS-CONTRU-1

Pela presente, fica V.Sa. Intimado a Executar as Obras e 
Serviços relacionados , nos prazos fixados pelos Peritos no 
cronograma fisico-financeiro que integra o L.T.S. referente a 
Edificação acima e aceitos por este Departamento, os quais 
se contarão a partir da data de publicação desta Intimação no 
D.O.C.. O não cumprimento desta Intimação pela Inexecução 
de cada Obra ou Serviço no termino do prazo parcial fixado 
no cronograma fisico-financeiro, acarretará a não expedição 
do Documento Municipal comprobatório do atendimento das 
normas de segurança bem como a aplicação da seguinte pe-
nalidade: Multa no valor constante do quadro IV anexo a Lei 
9.433 de 01 de abril de 1982.

2010-0.144.026-5- Euromarble Comercial Ltda- R. Rishin 
Matsuda, 337, 345 e 351.- IEOS nº 00300/2012- Prazo de 300 
dias.

 CONTRU-4
 Intimação para Execução de Obras ou Serviços- IEOS 

Manutenção
Pela presente, fica V.Sa. intimado a executar as obras e 

serviços relacionados, nos prazos fixados por CONTRU-MANU-
TENÇÃO, conforme o Artigo 11 do Decreto 32.963, de 15 de 
janeiro de 1993, os quais serão contados a partir da data de 
publicação desta intimação no Diário Oficial do Município. O 
não cumprimento desta intimação pela inexecução de obra e/
ou serviço no término do prazo fixado acarretará na cessação 
da validade do documento municipal comprobatório do atendi-
mento das normas de segurança de uso, conforme artigo 5 do 
Decreto 17.216, de 9 de março de 1981.

2012-0.107.406-8 – CONDOMÍNIO SP MARKET CEN-
TER- Av. das Nações Unidas, 22540.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 CONTABILIDADE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
Ficam convocadas as empresas abaixo relacionadas, a 

retirarem as Nota (s) de Empenho, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo 
ou declarações correspondentes, na Gerência Técnica Contábil 
Financeira, à rua Castro Alves, 131, 1º Andar de 2 ª a 6ª feira, 
das 8 às 17 horas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, (Para Pro-
cessos de Dispensa/Exclusividade/T.P./Convite e Concorrência) e 
03 (Três) dias úteis, (Para Processos de Ata de RP e Pregão), a 
contar desta data.
EMPRESA PROC/MOD. N.E
COMERCIAL GRAULAB LTDA 2012-0.194.860-2 – Dispensa 2245
DIPROMED COM. IMP. LTDA 2011-0.289.395-8 – Pregão 018/2012 2248
DZ7 COM. PRODS. MEDS. HOSP. LTDA-EPP 2012-0.154.844-2 – Dispensa 2238
HORIBA ABX C. F. E. R. P/DIAG. LTDA 2011-0.267.741-4 – Pregão 179/2011 2249
HOSPICARE COML LTDA 2012-0.140.039-9 – Dispensa 2237
MB SURGICAL COM. IMP. LTDA – EPP 2012-0.140.039-9 – Dispensa 2236
POLAR FIX IND. COM. PROD. HOSP. LTDA 2012-0.154.844-2 – Dispensa 2239
RESPIRATORY CARE HOSP. LTDA – EPP 2012-0.153.881-1 – Inexigibilidade 2240
SOFRAN EQUIP. RADIOLÓGICOS LTDA 2012-0.146.927-5 – Dispensa 2242
SPECIALAB PRODS. LABS. LTDA – EPP 2012-0.194.860-2 – Dispensa 2246

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
Ficam convocadas as empresas abaixo relacionadas, a 

retirarem as Nota (s) de Empenho, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo 
ou declarações correspondentes, na Gerência Técnica Contábil 
Financeira, à rua Castro Alves, 131, 1º Andar de 2 ª a 6ª feira, 
das 8 às 17 horas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, (Para Pro-
cessos de Dispensa/Exclusividade/T.P./Convite e Concorrência) e 
03 (Três) dias úteis, (Para Processos de Ata de RP e Pregão), a 
contar desta data.
EMPRESA PROC/MOD. N.E
CIRÚRGICA FERNANDES 
C. M. C. H. S. LTDA 2012-0.014.401-1 – Ata de RP 204/2011 – SMS 2263
COMERCIAL 3 ALBE LTDA 2012-0.013.039-8 – Pregão 016/2012 2277
CREEK COML LTDA – EPP 2012-0.013.039-8 – Pregão 016/2012 2278
DIMACI/MG MATL CIR. LTDA 2012-0.208.558-6 – Ata de RP 308/2011 – SMS 2252
FUJIFILM NDT SIST. MÉD. LTDA 2012-0.095.590-7 – Pregão 067/2012 2264
NOVAFARMA IND. FARM. LTDA 2012-0.208.591-8 – Ata de RP 248/2010 – SMS 2257

jan/12 fev/12 mar/12 abr/12 mai/12 jun/12 jul/12 ago/12 set/12 out/12 nov/12 dez/12 Total

5.943.178,26 5.943.178,26 5.943.178,26 5.943.178,26 5.943.178,26 5.943.178,26 5.943.178,26 5.943.178,26 5.943.178,26 5.943.178,26 5.943.178,26 5.943.178,26 71.318.139,12

TA 011/2012 Custeio 0,00 0,00 0,00 0,00 121.717,71 121.717,71 121.717,71 121.717,71 121.717,71 121.717,71 121.717,71 121.717,71 973.741,68

20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 240.000,00

5.963.178,26 5.963.178,26 5.963.178,26 5.963.178,26 6.084.895,97 6.084.895,97 6.084.895,97 6.084.895,97 6.084.895,97 6.084.895,97 6.084.895,97 6.084.895,97 72.531.880,80

40.602,50 40.602,50 40.602,50 40.602,50 40.602,50 40.602,50 40.602,50 40.602,50 40.602,50 40.602,50 40.602,50 40.602,50 487.230,00

6.003.780,76 6.003.780,76 6.003.780,76 6.003.780,76 6.125.498,47 6.125.498,47 6.125.498,47 6.125.498,47 6.125.498,47 6.125.498,47 6.125.498,47 6.125.498,47 73.019.110,80TOTAL 

(*) Parte Fixa: Pessoal e Reflexos(RH), Material de Consumo, Locação de Equipamentos, Manutenção Preventiva e Corretiva dos equipamentos incluindo o fornecimento de peças de baixo e alto custo.

PLANO ORÇAMENTÁRIO DA MICRORREGIÃO VILA MARIA / VILA GUILHERME PARA O EXERCÍCIO 2012

2012

Parte Fixa de Custeio (*)

Apoio à integração (Custeio)

Parte Varivel

Total Parte Fixa

 

 PROCESSO: 2008-0.313.363-0
NÚCLEO TÉCNICO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE – NTCSS
TERMO ADITIVO N° 004/2012 do CONTRATO DE GES-

TÃO Nº 015/2009 – NTCSS -SMS
PROCESSO Nº: 2008-0.313.363-0
PARTICÍPES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO / SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA SAÚDE COM A ANUÊNCIA DA 
AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL E A CASA DE SAÚDE 
SANTA MARCELINA, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL, COM VISTAS À REGULAMENTAÇÃO DO DESENVOL-
VIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS NO ÂMBITO DO PA DRA. 
GLÓRIA RODRIGUES SANTOS BONFIM/PSM JULIO TUPY/PA 
ATUALPA GIRÃO RABELO.
OBJETO DO CONTRATO: Operacionalização do Gerenciamento, 
Apoio à Gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades 
e serviços de saúde no âmbito dos PA DRA. GLÓRIA RODRI-
GUES SANTOS BONFIM/PSM JULIO TUPY/PA ATUALPA GIRÃO 
RABELO.
OBJETO DO ADITAMENTO: Investimentos em reforma e aqui-
sição de equipamentos para PA Dra. Glória Rodrigues Santos 
Bonfim.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura do Mu-
nicípio de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal da 
Saúde – SMS/SP, com sede nesta cidade à Rua General Jardim, 
nº 36, neste ato representado por seu Secretário Municipal da 
Saúde, JANUARIO MONTONE, brasileiro, casado, portador RG nº 
7.568.932-7, CPF/MF nº 724.059.888-87, doravante denomina-
da CONTRATANTE e com a anuência da Autarquia Hospitalar 
Municipal – AHM/SP, representada pela sua superintendente 
FLÁVIA MARIA PORTO TERZIAN, brasileira, casada, RG nº 
942.619, CPF/MF nº 004.580.278-55 e de outro lado a CASA DE 
SAÚDE SANTA MARCELINA, qualificada no Município de São 
Paulo nos autos do processo administrativo n° 2006-0.148.281-
8, com Certificado de Qualificação n° 001, com CNPJ/MF nº 
60.742.616/0001-60, inscrita no CREMESP sob nº 3137, com 
endereço à Rua Santa Marcelina, nº 177, Itaquera, São Paulo, 
SP, CEP 08270-070 neste ato representado por sua Diretora 
Presidente Sra. ROSANE GHEDIN, RG nº 19.838.222, CPF/MF nº 
129.400.028-17, doravante denominada CONTRATADA, tendo 
em vista o que dispõe a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, a Lei Municipal nº 14.132, de 24 de janeiro de 2006, 
bem como o disposto no art. 24, inciso XXIV da Lei Federal 

nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e ainda em conformidade 
com Normas do Sistema Único de Saúde – SUS emanadas do 
Ministério da Saúde – MS, RESOLVEM firmar o presente TERMO 
ADITIVO ao CONTRATO DE GESTÃO Nº 015/2009 - NTCSS - 
SMS, consoante despacho autorizatório exarado do processo 
2008-0.313.363-0 na conformidade das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente TERMO ADITIVO tem por objetivo acrescer ao 

orçamento do contrato para o mês de julho do exercício 2012 
o valor total de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais.), referente a 
investimento em reformas, onerando a dotação orçamentária 
18.10.10.302.1112.3.101.44505100 e R$ 85.000,00 (Oitenta 
e cinco mil reais), referente a investimento em equipamentos, 
onerando a dotação orçamentária 18.10.10.302.1111.4.126.4
4505200, conforme plano orçamentário, parte integrante deste 
termo aditivo. O pagamento será realizado em única parcela no 
mês de julho de 2012.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas do CON-

TRATO DE GESTÃO Nº 015/2009 - NTCSS - SMS, no que não 
colidirem com o presente termo.

E do que ficou convencionado, foi lavrado o presente termo 
em 04 (quatro) vias de igual teor, que lido e achado conforme 
entre as partes, vai por elas juntamente com as testemunhas 
assinado.

São Paulo, 01 de AGOSTO de 2012
________________________________________
SRA. ROSANE GHEDIN
CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA
________________________________________
FLAVIA MARIA PORTO TERZIAN
AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL DE SÃO PAULO
________________________________________
JANUARIO MONTONE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE
Testemunhas:
Nome:
RG:
CPF:
Nome:
RG:
CPF:
PLANO ORÇAMENTÁRIO

jan/12 fev/12 mar/12 abr/12 mai/12 jun/12 jul/12 ago/12 set/12 out/12 nov/12 dez/12

CUSTEIO 
(P. FIXA)

ATIVIDADE PRONTO 
SOCORRO 1.646.301,35 1.646.301,35 1.646.301,35 1.646.301,35 1.646.301,35 1.646.301,35 1.646.301,35 1.646.301,35 1.646.301,35 1.646.301,35 1.646.301,35 1.646.301,35 19.755.616,20

Equipamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85.000,00

Reforma 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

1.646.301,35 1.646.301,35 1.646.301,35 1.646.301,35 1.646.301,35 1.646.301,35 1.771.301,35 1.646.301,35 1.646.301,35 1.646.301,35 1.646.301,35 1.646.301,35 19.880.616,20

29.195,61 29.195,61 29.195,61 29.195,61 29.195,61 29.195,61 29.195,61 29.195,61 29.195,61 29.195,61 29.195,61 29.195,61 350.347,32

1.675.496,96 1.675.496,96 1.675.496,96 1.675.496,96 1.675.496,96 1.675.496,96 1.800.496,96 1.675.496,96 1.675.496,96 1.675.496,96 1.675.496,96 1.675.496,96 20.230.963,52TOTAL GERAL

PLANO ORÇAMENTÁRIO DOS PA/PSM DR. ATUALPA G. RABELO, DRA. GLORIA R. S. BONFIM, JULIO TUPY (LOTE 3)  PARA O EXERCÍCIO 2012

2012 Total

Parte Varivel

TA n° 
004/2012

TOTAL Parte Fixa

 

 PROCESSO: 2008-0.148.127-5
NÚCLEO TÉCNICO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE – NTCSS
TERMO ADITIVO N° 009/2012 do CONTRATO DE GES-

TÃO Nº 011/2008 – NTCSS -SMS
PROCESSO N°: 2008-0-148.127-5
PARTICÍPES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO / SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO 
SANTA CATARINA, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SO-
CIAL, COM VISTAS À REGULAMENTAÇÃO DO DESENVOLVI-
MENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO ÂMBITO DA 
MICRORREGIÃO SOCORRO PARELHEIROS.
OBJETO DO CONTRATO: Operacionalização do Gerenciamento, 
Apoio à Gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades 
e serviços de saúde na MICRORREGIÃO SOCORRO PARELHEI-
ROS
OBJETO DO ADITAMENTO: Alteração do “caput” da cláusula 
sexta, prorrogando o prazo de vigência do contrato por mais 92 
(noventa e dois) dias.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura do 
Município de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA MU-

NICIPAL DA SAÚDE - SMS/SP, com sede nesta cidade na Rua 
General Jardim, nº. 36 – Vila Buarque, neste ato representado 
por seu Secretário Municipal da Saúde, JANUARIO MONTONE, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 7.568.932-7, CPF nº 
724.059.888-87, doravante denominada CONTRATANTE, e 
de outro lado ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO SANTA CATA-
RINA, qualificada como Organização Social, no município 
de São Paulo nos autos do processo administrativo nº 2006-
0.280.922-0 (Certificado de Qualificação nº 012), com CNPJ/
MF nº 60.922.168/0026-34, inscrito no CREMESP sob nº Prot. 
830, com endereço na Avenida Nossa Senhora do Sabará , nº 
4.029, São Paulo neste ato representado por sua Diretora Pre-
sidente SRA. MARIA GREGORINE, RG nº 980.686 IPF/RJ, CPF/
MF nº 341.767.417-04, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que dispõe a Lei Federal nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, a Lei Municipal nº 14.132, de 24 de janeiro 
de 2006, bem como, o disposto no artigo 24, inciso XXIV, da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RESOLVEM firmar 
o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE GESTÃO Nº 
005 / 2008 - NTCSS - SMS, consoante despacho autorizatório 
exarado do processo 2007-0.387.260-1 na conformidade das 
seguintes cláusulas:


